
REQUERIMENTO Nº 163/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Se  há  possibilidade  de  implantação  de  faixa  de  pedestres,  bem  como  da 
criação  de  vagas  destinadas  a  motocicletas,  em  frente  à  Baruque  Igreja  da  Família, 
localizada na Avenida Maringá, nº 3026, nas proximidades do Fórum. 

A  presente  solicitação  tem  como  finalidade  obter  informações  quanto  à 
viabilidade  dessas  medidas,  considerando  que  tais  providências  poderiam  contribuir  para  a 
melhoria da segurança e da organização do trânsito, diante do expressivo fluxo de pessoas na 
região.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 3 dias do mês de junho de 2026.

GILBERTO MESSIAS DE PINAS

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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